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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 51/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A presente proposição tem por finalidade autorizar o Município de Schroeder a proceder à doação do veículo CHEVROLET TRACKER T A LTZ, placa SXL9E66, RENAVAM 1412186681, chassi 9BGEN76H0SB145779, ao patrimônio da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina.

Referido veículo foi adquirido em 21 de agosto de 2024 com recursos oriundos do Convênio de Trânsito nº 2013TN002148, firmado entre a Prefeitura Municipal de Schroeder e o DETRAN/SC, tendo sido destinado exclusivamente ao uso da Delegacia de Polícia Civil do Município de Schroeder.

A Delegacia local, por meio do Ofício nº 0155/2025, manifestou formalmente o interesse na incorporação definitiva do veículo à frota oficial da Polícia Civil, destacando que essa medida é necessária para:

a) Permitir o registro do veículo no sistema de abastecimento da Polícia Civil, garantindo seu funcionamento contínuo;

b) Viabilizar o uso de placa de segurança, por meio de cadastro no DETRAN/SC, essencial às atividades de investigação;

c) Assegurar a regularidade e o controle da frota oficial da Polícia Civil, conforme exigem os Decretos Estaduais nº 1.382/2017 e nº 1.710/2018, bem como as Resoluções nº 023/2021, nº 024/2022 e nº 003/2023 da Direção-Geral da Polícia Civil de Santa Catarina.

Cabe destacar que a doação será formalizada mediante lei específica, conforme determina a legislação vigente, preservando os princípios da legalidade e do interesse público.

Dessa forma, a transferência do bem ao patrimônio da Polícia Civil visa à continuidade da prestação de serviços de segurança pública no Município, fortalecendo as ações de policiamento, investigação e atendimento à população.

Contando com o apoio desta Casa Legislativa, solicitamos a aprovação da presente matéria, por se tratar de medida que atende ao interesse público local e contribui diretamente com a estruturação das forças de segurança.
Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 10 de julho de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº       /2025 
  
Autoriza a doação de um veículo para a Polícia Civil do Estado de Santa Catarina com atuação no Município de Schroeder.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a efetuar a Doação ao ESTADO  DE  SANTA  CATARINA,  por  intermédio  da  POLÍCIA  CIVIL  DE SANTA  CATARINA  com  endereço  na  Avenida  Governador  Ivo  Silveira,  nº  1521,  Bloco  B  – Capoeiras,  Florianópolis/SC,  CEP  88.085-000 ,  inscrita  no  CNPJ  nº  15.211.786/0001-63, com atuação no MUNICÍPIO DE SCHROEDER, de um CHEV/TRACKER  T  A  LTZ,  placa  SXL9E66, RENAVAM  1412186681,  chassi  9BGEN76H0SB145779,  foi  adquirido  na  data  de 21/08/2024,  NF  134.602.

Art. 2º Os recursos financeiros utilizados para a compra do veículo descrito no Art. 1º são oriundos do Convênio de Trânsito nº 2013TN002148, celebrado entre a Prefeitura de do Município de Schroeder e o DETRAN/SC.

Art. 3º O veículo descrito no Art. 1º destina-se ao uso exclusivo da Delegacia da Polícia Civil com atuação no Município de Schroeder, cuja finalidade são as ações inerentes as suas atividades.

Art. 4º O Donatário receberá o veículo no estado que se encontra, não cabendo ao Doador custo de manutenção, pagamento de quaisquer taxas ou impostos, sendo estes de responsabilidade do Donatário.

Art. 5º O Donatário não poderá vender ou ceder o veículo descrito no Art. 1º pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data da referida Doação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 10 de julho de 2025.








JAIR BRIDAROLI








Prefeito Municipal

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.-
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